
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 

Av. Brasil N° 1059- Bairro Bom Jesus - Apiacás- MT-CEP-78.595-000 

CNPJ- 01.321.850/0001-54 

____________________________________________________________ 

                                                                     

PMAPC/LICITAÇÃO 

Fls:_______________ 

Rúbrica:___________ 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir o fornecimento contínuo e 

adequado de medicamentos destinados ao atendimento da população do Município de Apiacás–MT, 

considerando que grande parte dos munícipes depende exclusivamente dos serviços disponibilizados 

pelo Sistema Único de Saúde – SUS para realização de tratamentos médicos, controle de doenças 

crônicas, atendimentos de urgência e demais demandas da rede pública de saúde. 

A aquisição de medicamentos é indispensável para assegurar a continuidade dos 

atendimentos prestados pelas unidades de saúde do município, evitando desabastecimentos que 

possam comprometer tratamentos, agravar quadros clínicos e gerar riscos à saúde da população. 

Nesse contexto, torna-se fundamental manter estoque regular de medicamentos essenciais, 

garantindo acesso oportuno e eficiente aos usuários do sistema público de saúde. 

Considerando as particularidades logísticas do município e a necessidade de preservação da 

integridade, qualidade e eficácia dos medicamentos, faz-se necessária a contratação de empresas 

especializadas no fornecimento de medicamentos, devidamente qualificadas e aptas a atender às 

exigências da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e demais órgãos reguladores 

competentes. Tais empresas possuem estrutura técnica e operacional adequada para assegurar o 

correto armazenamento, transporte e entrega dos produtos, em conformidade com as normas 

sanitárias vigentes. 

A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, utilizando o Sistema de Registro 

de Preços, em razão da natureza contínua e variável da demanda, permitindo que as aquisições 

ocorram de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração Municipal e disponibilidade 

orçamentária. O modelo adotado proporciona maior eficiência administrativa, economicidade, 

planejamento das aquisições e otimização dos recursos públicos, além de possibilitar maior 

competitividade entre os fornecedores. 

A entrega dos medicamentos ocorrerá de forma parcelada, conforme demanda e cronograma 

estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde, garantindo melhor gestão dos estoques e evitando 

desperdícios decorrentes de aquisições excessivas ou vencimento de produtos. 

Dessa forma, a presente contratação constitui medida essencial para a manutenção e 

fortalecimento dos serviços públicos de saúde no município, contribuindo diretamente para a 

promoção, prevenção e recuperação da saúde da população, bem como para a redução de custos 

decorrentes de internações e tratamentos emergenciais ocasionados pela ausência de medicamentos 

de uso contínuo e preventivo. Com isso, o município estará cumprindo seu papel na promoção de 

saúde pública e no cuidado efetivo da sua população. 

 

Apiacás -MT, 27 de abril de 2026. 
 
 

___________________________ 
Josiane Gonçalves Ferreira 

Secretária de Saúde 
 

___________________________ 
Nilton Melo dos Santos Junior 

Responsável pela Demanda e Fiscal do Contrato 


